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coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNe ferNaNdes sHerriNg - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 174/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
17/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor, d.M.P., 
mat. nº. 5940473, por ter, em tese, colocado em risco colegas de trabalho, 
descumprindo ordem legal superior de afastamento quando atestou positi-
vo para covid 19, comparecendo na delegacia onde é lotado por mais de 
uma vez, consoante despacho/coiNt/cgPc de 17/03/2021 e demais fatos 
conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNe carvalHo flores silva - corregedoria regioNal do 
aragUaia ParaeNse – 13ªrisP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 175/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
17/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga do menor g.g.l., preso de justiça da UiPP de quatro bocas, ocor-
rida no dia 21/06/2020, conforme registrado no boP nº 481/2020.100612-
0 (iPl nº 481/2021.100002-0), tudo conforme despacho/coiNt/cgPc de 
22/03/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc jaNaiNa cedraN bergaMiNi de oliveira - corregedoria re-
gioNal da zoNa do salgado - 3ª risP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 176/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu o dano na vtr descaracterizada, marca chevrolet s-10, Pla-
ca qvl4c41, disponibilizada a superintendência regional do xingu, fato 
ocorrido em 01/10/2020 em altamira/Pa, conforme consta do boP nº 
0049/2020.103674-8, e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc godofredo MartiNs borges - corregedoria regioNal do 
xiNgU – 11ªrisP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 177/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos relatados pelo sr. 
a.s.r., no boP. nº 277/2021.074400-5, onde consta que foi, em tese, 
injuriado, agredido e tratado com arbitrariedade e falta de urbanidade por 
servidor não identificado, fato ocorrido no dia 26/03/2021, na DP de Se-
nador josé Porfírio, conforme despacho/coiNt/cgPc de 19.01.2020 e de-
mais fatos conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc godofredo MartiNs borges - corregedoria regioNal do 
xiNgU – 11ªrisP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 178/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga dos nacionais W.g.a.s., f.M.s.a., d.s.f., j.i.s.s., e a.l.s., da 
ala carcerária da dP de tucumã, no dia 23/12/2020, consoante apurado no 
iPl nº 00214/2020.100127-9, tudo conforme despacho/coiNt/cgPc de 
31/03/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNe carvalHo flores silva - corregedoria regioNal do 
aragUaia ParaeNse – 13ªrisP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 179/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos relatados na dcrif 
em 19/02/2021, pela sra. s.M.s., onde consta que policiais civis e mili-
tares teriam agido, em tese, com arbitrariedade, agredindo fisicamente a 
denunciante e seus familiares, exigindo dinheiro, armas e drogas, além de 
subtraírem alguns objetos da casa, fato ocorrido no dia 15/02/2021, em 
santa izabel-Pa e demais conexos conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc jaNaÍNa cedraN bergaMiNi de oliveira - corregedoria re-
gioNal da zoNa do salgado - 3ª risP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 180/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades referente 
a ausência do exame de corpo delito do indiciado nos autos do aPdf nº 
00008/2021.100190-3, atendendo desta forma a manifestação do exmo. 
juiz de direito titular da 1ª vara de inquéritos Policiais e Medidas cautela-
res de belém nos autos nº 0803948-76.2021.814.0401, conforme anexos 
e demais conexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do PerPetUo socorro rebelo de aNdrade PicaNÇo - 
coMissÃo PerMaNeNte de Processo adMiNistrativo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 181/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabilidades pelo 
atraso, em tese, da conclusão e remessa dos iPls nºs 00031/2017.100429-9, 
031/2010.000315-5 e outros, todos oriundos da sU Mosqueiro, conforme foi 
constatado pela divisão de correição e devidamente comunicado ao gab/cgPc 
em 09/02/2021 e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.


